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PORTARIA-DRH Nº 283, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2008
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no § 1º do art. 84 da Lei 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997, além do que estabelece o art. 9º da Lei nº 3.648/2005, e tendo em vista o que consta do Processo nº 001‑000534/2008,
RESOLVE:

INTERROMPER, a partir de 1º de janeiro de 2009, a licença por motivo de afastamento do cônjuge, concedida pela Portaria-DRH nº 105, de 13 de maio de 2008, publicada no DCL de 14/5/2008, à servidora FERNANDA AMARAL PINHEIRO GUIMARÃES, matrícula nº 16.738-10, ocupante do cargo de Consultor Técnico‑Legislativo, categoria Psicólogo.
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos - Substituta
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 30/12/2008
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